
 
 
 

 
 

16/09/2016 

Casa da Moeda e sindicato de moedeiros assinam 
primeiro acordo em conciliação pré-processual no TST 
O Sindicato Nacional dos Trabalhadores na Indústria Moedeira e a Casa da Moeda 
do Brasil (CMB) assinaram nesta sexta-feira (16) acordo coletivo para 2016 em 
reunião no Tribunal Superior do Trabalho. A elaboração do documento contou com 
a participação do vice-presidente do TST, ministro Emmanoel Pereira, que dirigiu a 
audiência de mediação entre os envolvidos. Na Justiça do Trabalho, esse foi o 
primeiro acordo feito durante procedimento de mediação e conciliação pré-
processual sobre conflito coletivo. 
A assembleia-geral dos empregados aprovou a proposta da CMB de reajustar em 
5,5% as tabelas salariais e em 25,3% o auxílio-alimentação, para atingir o valor de 
R$ 400. Os demais benefícios vão ter reajuste de 10,67%. O aumento dos salários 
será retroativo a janeiro deste ano, e o pagamento ocorrerá no prazo de 15 dias.  
O ministro Emmanoel Pereira ressaltou a importância do acordo e a colaboração 
entre o sindicato e a Casa da Moeda, que, além de produzir moedas, cédulas de 
dinheiro, passaportes e selos fiscais, fabricou as medalhas dos Jogos Olímpicos de 
2016. "Na primeira audiência, em junho, eu tive objetivo de evitar a greve, porque 
estávamos às vésperas dos Jogos Olímpicos", disse. "Agradeço a compreensão dos 
moedeiros e da direção da empresa, que entenderam o momento, e resolveram 
negociar e fazer a conciliação. Hoje, chegamos a esse acordo histórico, que me deixa 
muito alegre". 
Representante dos empregados, o vice-presidente do sindicato, Roni Oliveira, 
avaliou o acordo coletivo. "Não podemos perder a essência dessa utopia de sempre 
querer mais, mas temos que ter a responsabilidade de saber quando recuar, para, no 
futuro, avançar. Tivemos essa consciência". Em nome dos trabalhadores, o dirigente 
agradeceu ao TST, que, a seu ver, foi preponderante para se chegar a um consenso. 
"Sem o Tribunal, o diálogo entre nós, a empresa e os órgãos controladores seria 
mais difícil", afirmou. 
O diretor de gestão da Casa da Moeda, Vagner de Souza Luciano, também se 
manifestou. "Tenho o mesmo sentimento de agradecimento ao TST pela forma 
como conduziu a mediação. A partir da primeira audiência, as nossas tratativas 
foram muito mais voltadas para um acordo". 
Acordo histórico 
Segundo o ministro vice-presidente, o ajuste assinado nesta sexta-feira foi o 
primeiro da história da Justiça do Trabalho em procedimento de mediação e 
conciliação pré-processual sobre conflito coletivo. "Fizemos parte da história ao 
participarmos de um acordo que é o primeiro, no âmbito da Justiça do Trabalho, em 
mediação pré-processual sobre conflito coletivo. Os senhores estão de parabéns, e eu 



me regozijo por participar desse momento histórico para o Judiciário Trabalhista", 
disse. 
Emmanoel Pereira também enfatizou o Ato 168/TST.GP/2016, que regulamentou os 
pedidos de mediação e conciliação pré-processual. "Gostaria de fazer um 
agradecimento ao presidente do TST, ministro Ives Gandra Martins Filho, que, por 
meio desse ato, reforçou a competência da Vice-Presidência em fazer a conciliação 
pré-processual com autonomia. Esse acordo é o primeiro fruto", concluiu. 
 

19/09/2016 

Descumprimento do número mínimo de fiscalizações 
invalida infração aplicada a microempresa 
A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho manteve decisão que julgou 
parcialmente improcedente ação civil pública ajuizada contra a microempresa R.F. 
Tur – Turismo Ltda. porque os auditores fiscais do trabalho não visitaram duas 
vezes a microempresa antes de lavrar todos os autos de infração que motivaram o 
processo. Conforme o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte (Lei Complementar 123/2006), o procedimento somente é desnecessário nos 
casos de atividade ou situação de risco elevado, de falta de registro de empregado ou 
quando há reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização. 
A ação civil pública foi iniciada pelo Ministério Público do Trabalho (MPT) a partir 
de fiscalização do Ministério do Trabalho que resultou na autuação da R.F. Tur por 
descumprimento de normas de saúde e segurança no trabalho, como promover 
treinamento sobre equipamentos de proteção individual (EPIs), constituição de 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), concessão de descanso 
semanal de 35h para motorista profissional e cursos de capacitação, além de 
descumprir programas de saúde ocupacional e de prevenção de riscos. 
Na Justiça, o MPT pediu o cumprimento da legislação, indenização por dano moral 
coletivo e a responsabilidade solidária da Construtora Norberto Odebrecht S.A., 
porque as irregularidades ocorreram enquanto a empresa de turismo transportava 
empregados da Odebrecht até o canteiro de obras da Usina Hidrelétrica Teles Pires, 
em Paranaíta (MT). 
Dupla visita 
O juízo de primeiro grau julgou improcedentes os pedidos do MPT, e o Tribunal 
Regional do Trabalho da 23ª Região (MT) manteve parte da sentença. O TRT 
concluiu que os fiscais não observaram, na maioria das autuações, o critério do 
número inspeções previsto no artigo 55 do Estatuto da Microempresa). O Regional, 
no entanto, determinou a concessão do descanso de 35h para os motoristas 
profissionais, uma vez que os auditores constataram, em oportunidades distintas em 
2013, o descumprimento da antiga redação do artigo 235-C, parágrafo 3º, da CLT, a 
qual teve vigência até 2015. 
TST 
Relator do recurso do Ministério Público ao TST, o ministro Hugo Carlos 
Scheuermann afirmou que o Tribunal tem reconhecido a nulidade do auto de 
infração lavrado sem a observância dos critérios da dupla visita e da prévia 
orientação, ressalvadas as hipóteses de atividade de risco, reincidência, fraude, 
resistência ou embaraço à fiscalização. "Não está provado, no caso, risco 
incompatível com a dupla visita, portanto ela era necessária em vista do princípio da 
prévia orientação", disse. "Nesse contexto, não se evidencia a ocorrência de grave 
lesão a direitos metaindividuais para caracterizar dano moral coletivo", concluiu. 
A decisão foi unânime. 



16/09/2016 

Justiça do Trabalho vai liberar R$ 70 milhões para 
trabalhadores da antiga Vasp 
Cerca de 1.900 trabalhadores serão beneficiados na terceira fase de pagamentos de 
dívidas trabalhistas da extinta Viação Aérea de São Paulo (Vasp). O alvará, 
instrumento pelo qual a Justiça libera valores a quem tem direito, será liberado na 
próxima segunda-feira (19), em São Paulo, durante a abertura da 6ª Semana 
Nacional de Execução Trabalhista, promovida pelo Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho (CSJT). No total, serão cerca de R$ 70 milhões distribuídos entre os ex-
funcionários da empresa, falida desde 2008. 
A Vasp é a maior devedora trabalhista do país. O processo é tão longo, extenso e 
complexo que existe uma Vara do Trabalho que cuida apenas de processos que têm 
a empresa como parte, a chamada Vara Vasp, na jurisdição do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2ª Região, na capital paulista. Atualmente, o passivo da companhia é de 
R$ 2 bilhões. 
Os pagamentos estão sendo feitos por fases, de acordo com a disponibilidade 
financeira. A primeira contemplou os processos vinculados ao TRT da 2ª Região. 
Foram beneficiados aproximadamente 5 mil trabalhadores, cada um recebendo entre 
R$ 30 mil e R$ 150 mil, totalizando uma distribuição de R$ 280 milhões. Na 
segunda fase, foram pagos os demais trabalhadores - aproximadamente 1.700 - 
espalhados pelo restante do país, observando os mesmos critérios, dividindo um 
total de R$ 56 milhões. 
Em 2016, a Vara Vasp chega na terceira fase, onde serão pagos os retardatários, ou 
seja, aqueles trabalhadores que não se habilitaram inicialmente. Para o juiz Flavio 
Bretas Soares, que responde atualmente pelo Juízo Auxiliar em Execução (JAE – 
Vara Vasp), apesar da demora na solução dos casos, é uma grande satisfação saber 
que a Justiça do Trabalho promoveu o pagamento de trabalhadores de uma empresa 
falida, fato considerado incomum. "Somente um ramo do Judiciário forte e 
respeitado permitiu tal resultado, caso contrário até hoje os trabalhadores ainda 
estariam esperando a resolução do processo falimentar", disse. "Essa foi uma grande 
vitória da Justiça do Trabalho, que desempenhou fiel e integralmente seu papel 
institucional". 
Bens de família 
No caso específico da VASP, inúmeros trabalhadores foram dispensados sem 
receber as verbas rescisórias, e contavam com anos de atraso no recolhimento do 
FGTS. Para pagar os trabalhadores, em 2016, o empresário Wagner Canhedo, ex-
controlador da Vasp, e seus filhos tiveram imóveis e outros bens penhorados pela 
Justiça do Trabalho. 
De acordo com o juiz Flavio Bretas, foram apurados R$ 320 milhões em bens. Desse 
montante, R$ 240 milhões foram repassados para o TRT 2 (SP) e cerca de R$ 90 
milhões distribuídos aos TRT´s de outras regiões. Cabe aos TRTs intimar os 
trabalhadores para retirarem os alvarás de pagamento. "Com a decretação da 
falência, a decisão mais cômoda era determinar que o credor habilitasse seus 
créditos no juízo da falência, mas a Justiça do Trabalho não se conformou com essa 
premissa, e lutou para integrar todo o "Grupo Canhedo" no polo passivo da 
execução", destaca Bretas. 
De acordo com o juiz, o entendimento foi endossado pelos tribunais superiores, 
permitindo que, enfim, os trabalhadores fossem contemplados - ao menos 
parcialmente - com os créditos decorrentes das condenações. 



Semana Nacional de Execução Trabalhista 
O CSJT promove de 19 a 23 de setembro a sexta edição da Semana Nacional da 
Execução Trabalhista, que este ano adota o slogan "A justiça só é efetiva quando 
realizada por inteiro". O objetivo é promover um engajamento nacional para 
solucionar processos com dívidas trabalhistas em fase de execução, ou seja, quando 
há condenação, mas o devedor não cumpre a decisão judicial. 
 
 
19/09/2016 

Culpa exclusiva da vítima em acidente com escavadeira 
pode afastar responsabilidade de construtora 
A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho determinou que o Tribunal 
Regional do Trabalho da 3ª Região (MG) examine se houve ou não culpa exclusiva 
da vítima em acidente que vitimou um mecânico da Macamp Engenharia Ltda., 
atingido na cabeça pela concha de uma retroescavadeira. A empresa foi condenada a 
indenizar a viúva do trabalhador com base na teoria da responsabilidade objetiva 
(artigo 927, Código Civil), mas, para a Turma, o fato de se tratar de atividade de 
risco não exclui a hipótese de culpa da vítima. 
A Macamp contestou os pedidos de indenização apresentados pela viúva, atribuindo 
o acidente à culpa exclusiva do mecânico. Segundo a empresa, a escavadeira foi 
alugada por uma fazenda do Município de Araçaí (MG) para a execução de serviços 
de terraplenagem gerenciados pela contratante, e o mecânico foi ao local apenas 
para levar combustível. O acidente ocorreu quando o operador da escavadeira girou 
a cabine em 180° e o mecânico, na traseira da máquina e fora do seu campo de 
visão, foi atingido na cabeça. Para a Macamp, não houve nexo causal entre a ação e 
o dano, por não haver relação com as atividades desempenhadas pelo mecânico, o 
que também excluiria sua responsabilidade pela indenização. 
O juízo da 2ª Vara do Trabalho de Sete Lagoas (MG) julgou os pedidos 
improcedentes. A sentença considerou não haver provas capazes de justificar, pelas 
funções que tinha a desempenhar na Fazenda em que se deram os fatos, a presença 
do mecânico no local e, principalmente, o seu posicionamento atrás da máquina, que 
"fugia totalmente da esfera de previsibilidade do operador", principalmente em se 
tratando de alguém que tinha integral conhecimento do funcionamento da máquina. 
O TRT da 3ª Região, no entanto, entendeu que os depoimentos, embora denotassem 
a ausência de culpa da empresa, evidenciaram o perigo potencial da atividade, que 
envolvia a necessidade de aproximação física de máquina sem oferecer plena 
visibilidade ao operador. Com isso, aplicou teoria do risco, que prescinde da 
comprovação de culpa, e condenou a Macamp ao pagamento de indenização de R$ 
50 mil e pensão mensal de cerca de R$ 1.300. 
TST 
No recurso ao TST, a Macamp disse que a responsabilidade do empregador por 
acidente de trabalho depende da existência de dolo ou culpa, nos termos do artigo 7º, 
XXVIII, Constituição Federal. No caso, defendeu que deveria ser reconhecida a 
excludente de sua responsabilidade, pois o dano ocorreu por culpa exclusiva da 
vítima, que no momento do acidente não desempenhava sua função e se colocou em 
situação de risco. 
A relatora, ministra Maria de Assis Calsing, lembrou que o TST admite a aplicação 
da responsabilidade objetiva quando se trata de atividade de risco, mas essa 
responsabilidade pode ser afastada quando for demonstrada a culpa exclusiva da 



vítima. Citando diversos precedentes, a ministra votou pelo provimento do recurso 
da Macamp e determinou o retorno dos autos ao Regional para se pronunciar sobre a 
configuração ou não da culpa exclusiva do mecânico.   
A decisão foi unânime. 
 
 
16/09/2016 

Dificuldade econômica da empresa não autoriza 
dispensa de representante da CIPA 
A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou a Homeplay Industrial 
Eireli a pagar indenização a duas empregadas que tinham assegurada a estabilidade 
no emprego por serem integrantes da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 
(CIPA). A Turma afastou o argumento de que a drástica alteração no ramo da 
atividade empresarial, da indústria para o comércio, equivaleria à extinção do 
estabelecimento. 
Na contestação à reclamação trabalhista movida pelas trabalhadoras, a empresa 
alegou que em 2013, quando foram dispensadas, uma grave crise financeira obrigou-
a a extinguir parcialmente suas atividades, desativando cerca de 95% dos setores. 
Alegou que a dispensa não foi arbitrária, e que a situação se enquadra nos casos 
previstos no artigo 165 da CLT para afastar a estabilidade do cipeiro. 
O juízo da 1ª Vara do Trabalho de Atibaia (SP) condenou a empresa a pagar, a título 
de indenização, os salários e demais verbas do período. O Tribunal Regional do 
Trabalho da 15ª Região (Campinas-SP), porém, excluiu a condenação, entendendo 
que, diante da demissão em massa de empregados, passando de 707 para 11 dentro 
de um ano, não se justificava a manutenção de membros da CIPA, principalmente 
porque as empregadas trabalhavam na área industrial, que não mais existia. 
No recurso ao TST, elas sustentaram que a garantia de emprego das cipeiras não tem 
relação com a função exercida na empresa, pois tem como fundamento os princípios 
de saúde, segurança e higiene do trabalho. Alegaram ainda que o encerramento das 
atividades foi do setor em que trabalhavam, e não da empresa como 
empreendimento econômico. 
O relator, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, acolheu sua argumentação, afirmando 
que, não tendo ocorrido a extinção do estabelecimento, "a alteração de seu objeto 
social ou a redução do número de empregados não autorizam a dispensa do 
empregado detentor da estabilidade financeira". Segundo o relator, a garantia do 
emprego do cipeiro está assegurada pelo artigo 10, inciso II, alínea "a", do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). A Norma Regulamentadora 5 do 
Ministério do Trabalho e Emprego, por sua vez, dispõe que empresas com mais de 
20 empregados são obrigadas constituir CIPA, que não poderá sofrer redução do 
número de representantes nem ser desativada antes do término do mandato de seus 
membros ainda que haja redução do número de empregados da empresa. 
Finalmente, a Súmula 339, item II, do TST,  permite a despedida do cipeiro apenas 
em caso de extinção do estabelecimento, o que não ocorreu. 
Por unanimidade, a Turma deu provimento ao recurso para restabelecer a sentença 
que condenou a empresa a indenizar as empregadas pelo período da estabilidade. 
 
 
 



 
 
14/09/2016 

CSJT busca apoio do ministro do Planejamento para 
mudanças na PEC de regime fiscal 
Em visita ao ministro do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Dyogo Oliveira, 
o presidente do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho, ministro Ives Gandra Martins Filho, externou, nesta quarta-feira (14), sua 
preocupação em relação à Proposta de Emenda à Constituição 241/2016, que dispõe 
sobre o ajuste fiscal e impõe um limite para o aumento do gasto público federal 
definido pela inflação do ano anterior, por um período de 20 anos. 
Para sanar a questão, Ives Gandra informou que foi apresentada uma emenda que 
visa retirar dos limites previstos na PEC as despesas executadas com recursos 
próprios oriundos de doações, convênios, alienações, contratos e outros instrumentos 
congêneres. 
De acordo com o presidente do CSJT, a mudança no texto original da PEC é 
necessária para que a atual situação enfrentada pela Justiça do Trabalho, no que se 
refere aos cortes orçamentários, não se perpetue. 
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Rede de drogarias não pode exigir dobra de jornada no 
regime de 12 x 36 
O juiz Luiz Henrique Marques da Rocha, da 21ª Vara do Trabalho de Brasília (DF), 
proibiu uma rede de drogarias do Distrito Federal de exigir do empregado a dobra de 
jornada no regime de 12 x 36, sob pena de pagar multa de R$ 10 mil por 
trabalhador. Segundo o magistrado, a medida é necessária para proteger a saúde e a 
higidez física do trabalhador. 
A decisão é resultado de um pedido de tutela provisória de urgência feito pelo 
Ministério Público do Trabalho da 10ª Região (MPT10). Na liminar, o juiz também 
determinou que a empresa não promova nenhuma espécie de manipulação no 
registro dos controles de jornada e horários de trabalho. Em caso de 
descumprimento, a rede de drogarias deverá pagar multa de R$ 10 mil. 
Além disso, a decisão impede ainda que a empresa cobre dos empregados meta 
mensal de doações para a ABRACE, também sob pena de multa de R$ 10 mil. O 
objetivo é impedir eventual assédio moral, “tendo em vista que a cobrança de metas, 
por vezes, se dá de forma abusiva e agressiva, impondo ao trabalhador desgaste 
psíquico”. 
Decisão afixada 
Todos os estabelecimentos da rede de drogarias deverão afixar, em local visível e de 
fácil acesso, a decisão da Justiça do Trabalho por, no mínimo, dois anos, para que 
seja de conhecimento dos empregados. A obrigação deve ser cumprida em até cinco 
dias, a contar da notificação da empresa, sob pena de pagamento de multa no valor 
de R$ 20 mil. 


